
Relatório de Gestão | 2020 - 1

Associação dos Aposentados
e Pensionistas da Sabesp

Relatório de Gestão 2020
Sempre ligada a você!





Sumário
1. Solidariedade e Aproximação........................................................................................................04
2. Perfil dos Associados  ........................................................................................................................... 05
3. Principais Destaques do Ano ......................................................................................................... 07

•  Cenário ....................................................................................................................................................... 07
•  Planejamento Estratégico.......................................................................................................... 07
•  Pesquisa de Satisfação .................................................................................................................. 07
•  Projeto Fidelização e Ampliação de Associados .......................................................08
•  Revisão do Estatuto Social .......................................................................................................... 10
•  Parcerias com Entidades ............................................................................................................. 10
•  Comunicação ..........................................................................................................................................11
•  Otimização de Sistemas .................................................................................................................11
•  Atividades Administrativas nas Sedes ................................................................................12
•  Mais de 7000 Atendimentos ......................................................................................................13
•  Assembleias Virtuais ........................................................................................................................ 14
•  Processo Eleitoral ............................................................................................................................... 14
•  Negociações dos Contratos Administrativos ............................................................... 14
•  Atividades Socioculturais ..............................................................................................................15
•  1º Lugar Para o Nosso Coral .........................................................................................................16
•  Ginástica .....................................................................................................................................................16
•  Doações ......................................................................................................................................................16
•  O Desafio da Saúde ...........................................................................................................................17
•  Serviço Social ..........................................................................................................................................18
•  Previdenciário .........................................................................................................................................19
•  Assessoria Jurídica ..............................................................................................................................19

4. Relatório das Ações com Interesse dos Associados ..................................................... 20
5. Resultados Traduzidos em Avanços no Atendimento aos Associados .........27
6. Desempenho Econômico-financeiro ..................................................................................... 28
7. Demonstrativos Financeiros do Exercício de 2020 .......................................................32
8. Notas Explicativas do Balanço .......................................................................................................35
9. Relatório da Auditoria ............................................................................................................................41
10. Parecer do Conselho Fiscal On-line (Gestão 2018-2021) ........................................... 43



4 - Relatório de Gestão | 2020

Solidariedade e aproximação

O ano que passou foi de medo e apre-
ensão para toda humanidade, surpre-
endida pela pandemia do Coronaví-
rus, que trouxe sérias preocupações 

com a preservação da vida. Estivemos atentos e 
solidários buscando colaborar com nossos asso-
ciados, em especial com os maiws necessitados, 
para quem   mandamos confeccionar másca-
ras de proteção encaminhadas às suas casas e 
atuamos quando soubemos de problemas que 
alguns enfrentavam diante do isolamento. Lan-
çamos o Programa de Aproximação e Apoio ao 
Associado, que levou apoio e soluções a diferen-
tes situações que eram vivenciadas por aposen-
tados e pensionistas na Baixada Santista e em 
São Paulo. A ação foi voluntária, desenvolvida 
por associados que merecem nossos agradeci-
mentos pelo trabalho.

Demos continuidade à parceria com entidades 
reafirmando nosso compromisso de defesa dos 
direitos de nossos associados e, pela primeira 
vez, uma empresa especializada realizou uma 
pesquisa de avaliação da AAPS. Os resultados 
mostraram alto índice de aprovação de nossas 

ações. Numa situação inédita, nos adaptamos 
para o trabalho à distância de nossa equipe, sem 
interromper em momento algum o atendimen-
to aos nossos associados. 

Tivemos poucos eventos em função da pan-
demia e não foi possível realizar as atividades 
previstas em nosso calendário. Parte da verba 
destinada à festa de confraternização anual foi 
utilizada em prêmios para associados de diferen-
tes regiões. Tivemos enfim, de buscar uma nova 
forma de viver. Ainda assim fizemos tudo que 
estava ao nosso alcance numa grande união de 
esforços.

Agradecemos a todos os associados pela con-
fiança depositada na gestão desta Diretoria e 
aos membros dos nossos Conselhos e colabo-
radores pela participação e continuidade do 
nosso trabalho que traz os principais resultados 
reunidos neste relatório. Com fé e esperança 
vamos vencer mais esse desafio.

A todos nossos agradecimentos e votos de 
muita saúde!

José Luiz de Melo Pereira
Presidente
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Perfil dos Associados

Por Categoria - Base Dezembro/2020

Complementação
Sabesp

338

Complementação
Fazenda

63

Suplementação
Benefício Definido

52

Suplementação
Contribuição Definida

2
INSS

50

505
Pensionistas

Auxílio-doença

03

Colaborador

44

Ativo

294

341
Outras 

Categorias

Complementação
Sabesp

1508

Complementação
Fazenda

125

Suplementação
Benefício Definido

1096

Suplementação
Contribuição Definida

49
INSS

169

Auxílio-doença

03

Colaborador

44

Ativo

294

3288
TOTAL GERAL

FALECIDOS

90
DESLIGADOS

32

122

Complementação
Sabesp

1170

Complementação
Fazenda

62

Suplementação
Benefício Definido

1044

Suplementação
Contribuição Definida

47
INSS

119

2442
Aposentados
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Perfil dos Associados

Por Sexo Estado Civil

Faixa Etária Localização

2093
Masculino

1195
Feminino
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Principais destaques
do Ano
Cenário Pesquisa de

satisfação

Planejamento 
estratégico

De janeiro a 18 de março, as atividades da AAPS 
foram realizadas normalmente, seguindo seu 
fluxo, rotinas e calendários previstos.  Em função 
da pandemia do Coronavírus, a partir de 19 de 
março, em atendimento ao protocolo sanitário 
definido pelos órgãos de saúde e do Governo 
do Estado de São Paulo, a AAPS, precisou adotar 
o sistema de home office, para preservar a 
segurança de seus colaboradores e associados.

A transição ocorreu com total segurança 
permitindo que não houvesse interrupção dos 
atendimentos aos associados de todas as áreas 
envolvidas: Saúde, serviço social e jurídico.  

O atendimento presencial pela equipe 
administrativa foi retomado na 2a. quinzena de 
julho. Para que isso ocorresse foram adotadas 
uma série de cuidados e com atendimentos 
mediante agendamento de horários para evitar 
aglomerações.

A avaliação dos associados em relação à 
atuação da AAPS, foi medida através de 
trabalho realizado por empresa especializada, 
a Mind Pesquisas, em entrevistas telefônicas, 
durante o mês de abril. A amostra reuniu 420 
pessoas e considerou gênero, faixa etária, 
escolaridade e regiões. 

Os principais resultados apontados foram: Alto 
índice de aprovação geral, reconhecimento do 
trabalho da AAPS na defesa dos interesses dos 
associados, bom atendimento, bom nível de 
informações fornecidas, e realização de eventos 
sociais satisfatórios. 
 
O trabalho identificou pontos de melhoria, 
aperfeiçoados no decorrer do ano, entre 
eles maior clareza quanto ao papel da AAPS 
em relação ao plano de saúde.  Outras 
ações identificadas serão retomadas, assim 
que ocorrer a normalização das atividades 
presenciais, entre elas a visita e criação de 
polos regionais no Interior, e ações para 
empreendedorismo.  

A Diretoria Executiva deu sequência às ações 
relevantes de interesse de seus associados. 
Entre elas, podemos destacar: Pesquisa de 
satisfação, projeto fidelização e ampliação de 
associados, revisão do estatuto social, parceria 
com entidades, e otimização de sistemas.

Diante da necessidade de distanciamento em 
função da pandemia, alguns projetos previstos 
em nosso planejamento estratégico, precisaram 
ser suspensos temporariamente já que 
requeriam ações presenciais.
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Projeto Fidelização e 
Ampliação De Associados
A preocupação da Diretoria em manter o atendimento aos atuais associados e investir no crescimento do 
quadro, deu origem a um novo trabalho: O Projeto de Fidelização e Ampliação do Quadro de Associados.  

Desenvolvido por uma comissão de trabalho da AAPS, coordenada pela sócia voluntária Maria José da Silveira 
Melo, foi integrada pelo presidente José Luiz de Melo Pereira, a diretora regional da Baixada Santista Estela 
dos Santos Rodrigues Peres, e pela gestora administrativa Edna Ferreira de Lima Santos.  Contou ainda com a 
participação dos integrantes da equipe e da Assessoria de Comunicação.

Dentro do escopo FIDELIZAÇÃO, vale destacar as seguintes ações:

Doação de máscaras:

Aproximação e apoio aos associados:

Uma ação solidária entregou a 300 sócios de menor 
renda, em suas residências, máscaras para proteção 

contra o Coronavírus, logo no início da pandemia no mês 
de abril.

Um projeto piloto foi realizado na sede da 
Baixada Santista através de entrevistas com 

associados. Inicialmente foram contatados os 
que apresentavam algum tipo de problema 
de saúde e/ou moravam sozinhos. Diante da 
aceitação extremamente positiva, o projeto 
foi implantado para todos os associados e tem 
apresentado excelentes resultados. 

O trabalho teve início no mês de julho, logo 
após o recrutamento de associados com 

formação na área de humanas.  A iniciativa 
busca a aproximação através de contato 
telefônico, mantendo a AAPS presente não 
somente num momento de distanciamento 
social, mas procurando identificar as principais 
carências dos associados, dar apoio e agilizar o 
atendimento nos casos de urgência, através do 
Serviço Social, além de permitir a atualização 
de dados cadastrais. O grupo de voluntários 
tem crescido de forma significativa e dará 
continuidade ao trabalho durante 2021.
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Dentro do escopo AMPLIAÇÃO, vale destacar as seguintes ações:

Pré-aposentáveis da Sabesp

Novos Aposentados

Atuação junto ao RH da Sabesp

Iniciativa motivacional

Sorteio de Natal:

Diante da impossibilidade de promover a 
confraternização anual com seus associa-

dos, a AAPS destinou a verba reservada para 
esse fim para um sorteio realizado no dia 19 de 
novembro, na sede de São Paulo. 

Foram premiados 250 associados de diferentes 
regiões do Estado de São Paulo e de outros 
estados, com o valor de R$ 200,00.
 
Para dar total transparência à iniciativa, o sor-
teio foi acompanhado por diretores e associa-
dos, filmado e disponibilizado no site da AAPS 
com transmissão pelo YouTube associado à 
lives do Coral Canto das Águas e do Bando 
Urina’s Soltas, ambos integrados por associados 
da AAPS.

Um consultor especializado e de renome no 
mercado foi indicado pela AAPS para, em parce-
ria com a área de Recursos Humanos da Sabesp, 
promover e gravar a Palestra “Finanças Pessoais 
para Aposentadoria”. O objetivo era preparar os 
empregados próximos de suas aposentadorias 
para a nova fase de vida. 

A AAPS também produziu um vídeo institucio-
nal sobre suas ações e benefícios oferecidos aos 
aposentados e pensionistas e disponibilizou 
para divulgação na Sabesp através da Universi-
dade Empresarial. 

Para divulgar os benefícios oferecidos aos seus 
associados, a AAPS encaminhou um vídeo e 
material informativo para a residência de mais 
de 2.000 empregados da Sabesp, com desliga-
mentos por aposentadoria programados entre 
janeiro de 2019 a dezembro de 2020.

Foram realizadas reuniões com os profissionais 
das áreas descentralizadas de todas as Diretorias 
da Sabesp, buscando junto aos profissionais das 
áreas de Recursos Humanos a formação de uma 
parceria na divulgação da AAPS, para os empre-
gados da empresa, em especial no momento 
de seus desligamentos por aposentadoria. 

Uma campanha voltada à motivação dos atuais 
associados foi criada em novembro e se esten-
derá durante 2021. Batizada como “Traga um 
amigo para a AAPS”, a iniciativa busca estimular 
o convite a novos associados, com premiação 
aos participantes que apresentarem maior nú-
mero de associados.
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Revisão do Estatuto Social

Parcerias com entidades

Foram aprovadas pela Diretoria Executiva 
e o Conselho Deliberativo alterações no 
estatuto social. Entre elas, destacam-se:
Inclusão de assembleias na modalidade 
virtual, 
adequação de prazos para realização 
de eleições, 
mandatos dos presidentes da 
Diretoria e dos Conselhos, criação de 
vice-presidente da Diretoria Executiva, 
e textos em geral. 

Na assembleia de outubro foi aprovada 
a inclusão de assembleias virtuais pelos 

associados presentes. Os demais itens serão 
levados na assembleia prevista para o início 

de 2021.

A permanente defesa da preservação 

dos direitos de seus associados foi 

destacada pela AAPS em vários de-

bates e reuniões, participando ativamente das 

ações promovidas pelo Fórum das Entidades. 

No exercício, o maior destaque ficou por conta 

dos assuntos relativos aos planos de saúde e 

previdenciário.



Relatório de Gestão | 2020 - 11

Comunicação

Otimização de sistemas

Foram investidos novos esforços na 
intensificação dos meios de comunicação com 
os associados, buscando mantê-los informados 
de todos os assuntos de seus interesses, bem 
como aperfeiçoar o entendimento das ações 
desenvolvidas pela AAPS. 

Para isso, a AAPS, através de sua Assessoria 
de Comunicação, lançou mão de diferentes 
instrumentos: Jornal Sabespapo, Sabespapo on 
line, e-mail marketing, WhatsApp, comunicados, 
cartas e site atualizado regularmente.

Diante da necessidade de modernização, 
agilidade e confiabilidade de seus sistemas, 
a AAPS, após pesquisa de mercado e 
intensa negociação, formalizou o contrato 
com empresa especializada na área para 
implantação de um sistema de informações 
integradas. O treinamento da equipe já 
foi iniciado e a expectativa é aprimorar os 
controles, a gestão dos processos internos, 
maior agilidade e confiabilidade nas 
informações gerenciais.
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Atividades 
administrativas nas Sedes

Reuniões na plataforma Zoom

A gestão da AAPS em suas sedes em São Paulo 
e Baixada Santista garantiram a continuidade 
e segurança de sua gestão através de assem-
bleias, reuniões, eleição, além do acompa-
nhamento diário das rotinas administrativas e 
financeiras e dos   atendimentos presenciais e/
ou telefônicos. 

Apesar do impacto causado pela pandemia do 
Coronavírus, a partir de abril, uma grande união 
de esforços permitiu dar continuidade às ações 
e projetos da AAPS, através de reuniões virtuais 
que contaram com a participação da Diretoria 
Executiva, Conselhos, entidades e grupos de 
trabalho, como apresentado abaixo:
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Mais de 7.000
atendimentos

Durante 2020, as equipes administrativas das sedes em 
São Paulo e Baixada Santista, tiveram um olhar atento 
e diferenciado para os sócios ou familiares que tiveram 

Covid 19 e necessitavam de apoio e outros que, em decorrência 
da pandemia, das ameaças nos planos de saúde e previdenciário 
e da eventual privatização da Sabesp necessitaram de suporte e 
esclarecimentos. 

A exemplo dos anos anteriores, foram prestados serviços para a 
obtenção de informes de rendimentos e apoio nas 170 declarações 
de Imposto de Renda realizadas. Para esse atendimento foi 
contratado um profissional na sede de São Paulo e, na Baixada 
Santista foi realizado por Maria Cristina Mancuso, associada 
voluntária a quem agradecemos pelo trabalho realizado sem custos 
para a AAPS e associados.
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Processo Eleitoral Negociações dos Con-
tratos Administrativos

A pandemia trouxe um novo modo de viver e a 
AAPS procurou se enquadrar para atender suas 
necessidades. Pela primeira vez em sua história 
realizou duas assembleias virtuais.

Para isso foi necessário um intenso trabalho 
apoiado pelo suporte técnico de empresa espe-
cializada que permitiu as realizações através da 

plataforma Webex, com transmissão simultânea 
pelo YouTube.
 
Importante registrar que os procedimentos 
adotados asseguraram o cumprimento de 
regras estatutárias, das exigências legais para 
registro em cartório e a necessária medida de 
distanciamento social.

Teve início a realização de algumas etapas do 
processo eleitoral para escolha dos candidatos 
aos Conselhos Deliberativo e Fiscal da AAPS. Fo-
ram aprovados os membros da comissão eleito-
ral, contratação de empresa para disponibilizar 
o sistema de votação e apuração de resultados, 
aprovação do regulamento e homologação dos 
candidatos inscritos para os Conselhos.

Alguns serviços, locações de equipamentos e 
de imóveis em São Paulo e em Santos tiveram 
os valores contratados reduzidos ou reajustes 
não aplicados. Essas reduções foram decor-
rentes de iniciativas de negociações conjuntas 
entre a AAPS e as Contratadas e totalizaram 
uma economia próxima a R$ 50.000,00. 

Desse valor, R$ 30.000,00 ocorreu em 2020 e R$ 
20.000,00 refletirão em 2021. 

Assembleias Virtuais
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Atividades Socioculturais

Diante das dificuldades enfrentadas pela 
pandemia do Coronavírus, apenas três 
eventos previstos no calendário anual 

puderam ser realizados. Coordenados pela 
Diretoria Sociocultural com a participação de 
associados da Baixada, foram realizados a tradi-
cional viagem à Aparecida do Norte e o Dia do 
Aposentado. 

A comemoração do Dia Internacional da Mu-
lher teve eventos comemorativos em São Paulo 
e em Santos sob a organização das Diretorias 

Sócio Cultural e Regional da Baixada Santista.
 
Uma comemoração de destaque foi o Dia do 
aposentado, realizada na capital paulista. Mais 
de 300 participantes estiveram do evento que 
marcou o encerramento das festividades dos 30 
anos da AAPS.

Na ocasião, foram entregues os prêmios aos 
vencedores do concurso cultural nas modalida-
des poesia e relato.     

Dia do Aposentado

Dia da Mulher
São Paulo

Dia da Mulher
Baixada Santista
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1o Lugar para  nosso Coral

Ginástica Doações

Os integrantes do Coral Canto das Águas, sob 
a batuta do maestro Janoel de Souza Cardoso 
Alves, adaptou-se à nova situação de distan-
ciamento e inovou:  manteve os ensaios pela 
internet o que permitiu que se preparasse para 
as apresentações no Youtube.

Valeu a pena! Suas apresentações conquistaram 
o primeiro lugar em dois eventos: Encontro 

Da mesma forma que o Coral, as aulas de gi-
násticas não foram interrompidas. Pela internet 
e sob orientação do profissional contratado 
pela AAPS, elas foram mantidas para garantir o 
bem estar dos inscritos, através de vídeos pela 
internet.

A doação de fraldas geriátricas para associados 
com condições sociais e econômicas menos 
favorecidas, foi mantida nas sedes de São Paulo 
e em Santos. 

da Melhor Idade Internacional do Mercosul, e 
no Encontro da Melhor Idade com Medley de 
Natal.

A gravação do Coral no Medley de Natal foi 
gravada em vídeo e encaminhada pela internet 
em emocionante mensagem de final de ano 
aos associados da AAPS. 
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O desafio da Saúde

A pandemia do Coronavírus trouxe sérias preo-
cupações com a preservação da saúde e trans-
formou as rotinas das pessoas diante de tantas 
incertezas. 

Nesse cenário, foi preciso um esforço redobrado 
frente à grande quantidade de atendimentos 
que foram realizados em home office infor-
mando e dando orientações sobre os planos de 
saúde a aposentados e pensionistas das mais 
diferentes localidades. 

No exercício, vale destacar ainda as seguintes 
ações:

• Assessoria à Diretoria Executiva e ao Con-
selho Deliberativo da AAPS, com apoio do 
Grupo de Planejamento de Saúde – GPS, na 
elaboração e encaminhamento das pro-
postas e negociação para aperfeiçoamento 
da   Modelagem dos Planos de Saúde dos 
aposentados, pensionistas e dependentes;

• Participação na Comissão de Saúde, com-
posta por representantes das diversas 
entidades e sindicatos, com objetivo de, 
junto com a Sabesp, discutir e propor sobre 
a Nova Modelagem dos Planos de Saúde, 
bem como o desenvolvimento do processo 
licitatório para contratação de uma opera-
dora de planos de saúde;

• Coordenação e realização do atendimento 
aos associados, sobre a utilização dos novos 
planos de saúde. As principais dúvidas 
estavam relacionadas à atualização de car-
teirinhas, obtenção de boletos, credencia-
mentos, informações sobre procedimentos 
médicos e utilização do portal da operadora 
de saúde contratada.

• Participação em contínuas reuniões com 
técnicos da VIVEST e da área de Recursos 
Humanos da Sabesp para o encaminha-
mento de demandas de associados relativas 
aos planos de saúde; 

• Orientação da linha editorial adotada nos 
veículos de comunicação aos associados 
da AAPS, no tocante aos assuntos relativos 
à utilização dos novos planos de saúde dos 
aposentados, pensionistas e agregados.

• Assessoria à Diretoria para preparação da 
peça judicial da AAPS, para ingresso junto 
ao Tribunal de Justiça contra a Sabesp, ten-
do em vista o rompimento do Acordo Extra 
Judicial referente ao reajuste dos planos de 
saúde. 

• Realização de lives para esclarecimentos aos 
associados sobre as ações da AAPS em rela-
ção rompimento do Acordo e aos reajustes 
praticados pela Sabesp nos Plano de Saúde. 
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Serviço Social
Essa foi uma das áreas que, trabalhando em 
home office em função da pandemia, prestou 
vários acompanhamentos de casos de associa-
dos em situações mais vulneráveis e realizou 
grande quantidade de atendimentos, e de 
orientações sociais e previdenciárias.  

As necessidades mais habituais apresentadas 
pelos associados referem-se às seguintes ques-
tões: saúde, falecimentos, conflitos interpesso-

ais, apoio no desequilíbrio financeiro, auxílio fu-
neral e demandas relativas aos planos de saúde 
dos aposentados, pensionistas e dependentes 
legais, orientação às famílias de associados fale-
cidos no que se refere ao auxílio funeral, seguro 
de vida, pensões relativas ao INSS, complemen-
tação e suplementação de aposentadoria. Em 
função da pandemia não foi possível realizar 
visitas hospitalares e domiciliares.
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Previdenciário

Assessoria Jurídica

A pandemia do COVID -19 fez com que, a partir 
de março, os atendimentos fossem realizados 
de forma virtual. No entanto, os atendimentos 
não foram suspensos e a Assessoria Jurídica 
desenvolveu uma série de atividades, Entre elas 
valem destacar: 

• Assessoria à Diretoria da AAPS na formu-
lação e acompanhamento dos contratos 
firmados pela entidade.

• Assessoria à Diretoria e ao Conselho Delibe-
rativo nos diversos assuntos de interesse da 
entidade;

• Gestão e acompanhamento das atividades 

Uma das principais atuações da AAPS nesse 
exercício foi a presença constante nas reuniões 
com a área de Recursos Humanos da Sabesp, 
acompanhando a proposta da Sabesp para 
que a Funcesp, hoje Vivest, assumisse o plano 
previdenciário da SABESPREV, o que resultou na 
não aceitação por parte da Vivest em assumir a 
carteira.

Durante o período da pandemia o grupo pre-
videnciário da AAPS formado por profissionais 
com experiência em direito, administração e 
auditoria, deu continuidade às atividades atra-

jurídicas exercidas pelos escritórios jurídicos 
contratados pela AAPS; 

• Apoio aos associados, envolvendo em es-
pecial as seguintes questões: Complemen-
tação de aposentadoria; não incidência de 
Imposto de Renda sobre as contribuições 
do déficit do Plano Benefício Definido da 
SABESPREV; pensão por morte; correção do 
saldo do fundo de garantia; questões previ-
denciárias principalmente as de revisão dos 
proventos de aposentadoria.

vés de reuniões virtuais. Periodicamente fizeram avaliações sobre os riscos do plano previdenciário 
no caso de privatização da Sabesp, estudando as medidas preventivas que poderão ser adotadas na 
defesa dos direitos dos associados.

Resumo dos atendimentos 
à distância
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Outros destaques:
Foram realizados dois encontros em São 

Paulo e na Baixada Santista, sobre a Revisão 
da Vida Toda, possibilitando orientar aos 
associados sobre as condições definidas pelo 
Supremo Tribunal de Justiça para a revisão dos 
benefícios previdenciários concedidos pelo 
INSS, coordenados pela advogada Neire Braga.  

No segundo semestre de 2020, a AAPS foi 
surpreendida com dois novos questionamentos 
jurídicos. O primeiro foi o posicionamento 
da Procuradoria do Estado de São Paulo 

ao entender que, por força da Emenda 
Constitucional no.103, de 13 de novembro de 
2019, as pensionistas cujos maridos tivessem 
falecido a partir dessa data (13/11/2019) não 
teriam mais direito à complementação de 
pensão, uma vez que houve modificação da 
Constituição Federal. Com base no parecer da 
Procuradoria, a Sabesp e a Fazenda do Estado 
de São Paulo passaram a indeferir os pedidos 
de complementação de pensão. O segundo 
foi a atitude da Sabesp ao determinar à VIVEST 
um aumento astronômico nos planos de saúde 
denominado de DIGNA MAIS, o que obrigou 
à AAPS ingressar com um processo judicial 
para fazer prevalecer o Acordo firmado com a 
SABESPREV e a própria SABESP. 

Relatório das Ações com 
Interesse dos Associados
1) Ação Civil Pública – processo n. 11000-
55.2004.5.02.0008 (Escritório Fonseca e 
Fernandes)

Esta ação foi proposta em janeiro de 2004, 
perante a 8a. Vara do Trabalho da Capital, para 
que a Justiça do Trabalho reconhecesse o 
direito dos associados da AAPS ao benefício da 
complementação de aposentadoria e pensão. 
Foi concedida a liminar que foi confirmada em 
todas as instâncias.

A ação civil pública transitou em julgado no 
mês de abril de 2019, ou seja, a sentença prola-
tada neste processo tornou-se definitiva. Assim, 
a Sabesp está obrigada a pagar a complemen-
tação de aposentadoria e pensão, nos termos 
da Norma 056. Este processo retornou para a 8a. 
Vara do Trabalho da Capital para se proceder à 
execução definitiva da sentença. 

Por força do entendimento sobre as pensio-
nistas, em maio de 2020, a Juíza titular da 8a. 
Vara do Trabalho declarou a extinção de cerca 
de quarenta execuções, cujos pagamentos de 
complementação de aposentadoria e pensão 

foram interrompidos pela SABESP, apesar do 
equívoco flagrante contido na decisão. Tal fato 
obrigou a AAPS a ingressar com recurso junto 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. A 
13a. Turma do TRT2 decidiu a favor dos com-
plementados e pensionistas, ao afirmar que, na 
execução, o Juiz não pode violar a coisa julgada 
e determinou o restabelecimento da execução 
e do pagamento das complementações de 
aposentadoria e de pensão.

2) Ação Civil Pública (Carta de Sentença) – 
processo 11.001-40.2004.5.02.0008 (Advo-
gado: Escritório Fonseca e Fernandes)

Nesta Carta de Sentença discute-se a questão 
da possibilidade dos associados que ingres-
saram na AAPS após a distribuição da Ação 
Civil Pública poderem usufruir dos efeitos da 
sentença proferida nesta ação coletiva. Após os 
pronunciamentos favoráveis em todas as ins-
tâncias, o Tribunal Superior do Trabalho negou 
seguimento aos Recursos Extraordinários inter-
postos pela Fazenda do Estado e pela Sabesp. 

O processo foi enviado ao Supremo Tribunal 
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Federal por força de Agravos contra o despacho 
que negou seguimento aos recursos extraordi-
nários. Em 17 de dezembro de 2020, o Ministro 
Presidente LUIZ FUX negou seguimento aos 
recursos extraordinários. Aguarda-se o decurso 
de prazo para eventual novo recurso da Sabesp 
e da Procuradoria do Estado de São Paulo.

3)Ação Civil Pública (Cartas de Sentença 
individuais) – Advogado: Escritório Fonseca 
e Fernandes

Os pedidos individuais ou plúrimos, a fim de 
que a SABESP cumpra o disposto na sentença 
proferida nos autos da ação civil pública foram 
digitalizados e transformados em processos 
digitais. A Juíza da 8a. Vara do Trabalho da Capi-
tal está aplicando aos processos de execução 
individual o mesmo entendimento que expôs 
na ação civil pública, ou seja, de que os asso-
ciados que ingressaram na AAPS após 20 de 
janeiro de 2004 não têm direito aos efeitos da 
sentença proferida na ação civil pública. Esses 
pedidos individuais somam 62 (sessenta e dois) 
processos. 

4) Ação Civil Pública (Carta de Sentença 
que discute o Parecer da Procuradoria do 
Estado sobre a Emenda Constitucional no. 
103/2019) – Advogado: Escritório Fonseca e 
Fernandes

No início do mês de dezembro de 2020, a AAPS 
ingressou com ação de execução provisória 
em nome de várias pensionistas que tiveram 
seus pedidos de complementação de pensão 
indeferidos. Alegou que não pode prevalecer o 
entendimento da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, uma vez que o parágrafo 15 do 
artigo 37 da Constituição da República não se 
refere aos empregados públicos, mas sim aos 
servidores estatutários que ocupam cargos 
efetivos, inexistindo assim qualquer óbice ao re-
conhecimento do direito das pensionistas cujos 
maridos faleceram após 13 de novembro de 
2019. Trata-se de direito adquirido dos aposen-
tados e de suas dependentes.

5) Ação da revisão do saldo do FGTS. Proces-
so no. 5022128-73.2019.4.03.6100 (Escritó-
rio Fonseca e Fernandes)

A AAPS ingressou com Ação Civil Coletiva 
perante a 24a. Vara Cível Federal de São Paulo, 
processo no. 5022128-73.2019.4.03.6100. Esta 
ação tem por objetivo que o Poder Judiciário 
declare como indexador em substituição à Taxa 
Referencial-TR outro índice que reflita a situa-
ção inflacionária do país, para fins de dar cum-
primento à atualização monetária dos saldos 
das contas do FGTS prevista no art. 2a. da Lei 
8.036/90, desde janeiro do ano de 1999.

No dia 21 de novembro, o d. Juiz da 24a. Vara Cí-
vel Federal determinou a suspensão do proces-
so até decisão final a ser proferida pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal, que analisa, na ADI 
5090, a mesma matéria.

No Supremo Tribunal Federal – STF, o julgamen-
to da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 
5090), relatoria do Ministro Luiz Roberto Barro-
so, está pautado para o dia 13 de maio de 2021.

Portanto, esta ação aguarda o posicionamento 
do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto, 
que irá ditar o desfecho de todas as ações em 
curso sobre o tema.

6) Ação do Serviço Passado – 8a. Vara de 
Fazenda Pública da Capital – processo n. 
0038970-61.2010.8.26.0053 (Escritório Di-
reito Social)

Esta ação foi proposta com a finalidade de 
verificar a responsabilidade da patrocinadora 
SABESP pelo déficit atuarial apresentado pelo 
Plano de Benefícios Básicos administrado pela 
SABESPREV, decorrente, especialmente, do não 
pagamento do “serviço passado” e adoção de 
premissas atuariais, econômicas e biométricas 
desde a criação do plano de benefícios que não 
se confirmaram ao longo do funcionamento 
do Benefício Definido. Foi deferido, em caráter 
liminar, a proibição dos participantes do Be-
nefício Definido migrarem para o novo Plano 
Sabesprev Mais. 
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A ação foi julgada improcedente. A AAPS inter-
pôs recurso de apelação, alegando basicamente 
que o laudo pericial foi produzido por profissio-
nal não habilitado para averiguar questões atu-
ariais. O processo foi distribuído a 36a. Câmara 
de Direito Privado e encontra-se com o Relator, 
Desembargador JAYME QUEIROZ LOPES desde 
o dia 11/02/2019 para julgamento.
Os autos ainda estão com o Relator aguardando 
julgamento.

7) Ação Ordinária – 15a. Vara Cível da Capi-
tal – processo n. 0205454-85.2011.8.26.0100 
(Escritório Direito Social)

Trata-se de Ação de Indenização por dano ma-
terial promovida contra a ABRRA - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE REVISÃO DE APOSENTADORIA, 
tendo em vista o não cumprimento pela ABRRA 
do convenio de credenciamento assinado com 
a AAPS, para ajuizamento de ações judiciais de 
revisão dos benefícios do INSS dos associados 
da AAPS. Em 2003 a AAPS assinou convenio 
pelo qual a ABRRA se tornou credenciada para 
prestar serviços jurídicos aos associados da 
AAPS, ingressando com ações de revisão de 
aposentadoria e pensão.

O convenio previa que não haveria cobrança 
de taxa para o ajuizamento das ações e que os 
honorários seriam devidos apenas nos casos 
de êxito. O associado da AAPS pagaria hono-
rários no percentual de 30% do valor recebido 
na ação, dos quais 25% caberiam a ABRRA e 
5% a AAPS. Porém, a ABRRA repassou valores 
menores à AAPS, pois repassava o percentual 
de 5% sobre os honorários pagos pelo associa-
do, quando o acordado foi o repasse de 5% do 
valor recebido pelo autor do processo.

A Ação foi julgada PROCEDENTE em primeiro 
grau e confirmada pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 
Justiça. Em 13/06/2019, a AAPS foi intimada 
para iniciar a execução. Em 29/11/2019, a Juíza 
determinou a intimação pessoal, por carta, da 
Associação ré a fim de que apresente os docu-
mentos solicitados pela AAPS. Em 28/01/2020 
foi expedida a carta de intimação via Correio.
A ABRRA ainda não apresentou os documentos 
requeridos pela AAPS.

8)– Ação sobre a incidência do IR sobre 
contribuição do déficit - 26a. Vara Cível 
Federal de São Paulo – processo n. 5001770-
87.2019.4.03.6100 (Escritório LBS Advoga-
dos)

A presente ação pretende que a União deixe de 
cobrar o IR incidente sobre as contribuições ex-
traordinárias do déficit dos suplementados da 
SABESPREV. O Juiz concedeu a tutela antecipa-
da para declarar aos associados da autora o seu 
direito, determinando que o valor mensal do IR 
fosse depositado em conta judicial SABESPREV. 
Foi prolatada sentença que julgou o pedido 
improcedente. Foram interpostos embargos de 
declaração e após foi interposto o recurso de 
apelação.
 
Aguarda-se julgamento pelo Tribunal Regional 
Federal da 3a. Região.

9) Ação do Plano Pleno – processo 0161765-
88.2011.8.26.0100 (Advogado: dr. Claudir 
Ambra Lizot)

A presente ação objetivava que os ex-emprega-
dos aposentados pudessem ingressar no Plano 
de Saúde denominado de Pleno com base no 
disposto no art. 31 da Lei 9656/98. 

Neste processo, foi apresentado o Acordo efe-
tuado entre a Sabesp, a Sabesprev e a AAPS ao 
Desembargador Relator Luiz Antonio de Godoy, 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
que o homologou. Em razão dessa transação 
judicial, o d. Juiz de primeira instância determi-
nou, em 05 de março de 2020, o arquivamento 
do processo, anotando-se sua extinção em face 
do acordo celebrado.

Em face do descumprimento do acordo por 
parte da SABESP, SABESPREV e VIVEST, a AAPS 
ingressou com pedido de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA perante a 10a.Vara Cível do 
Foro Central da Capital (processo 0056668-
84.2020.8.26.0100) a fim de que seja cumprido 
o acordo em todos os seus termos, abstendo-
-se a SABESP e a VIVEST de praticar quaisquer 
atos que obstem seu cumprimento integral, 
que consiste na permanência dos inativos nos 
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mesmos planos de saúde ofertados aos ativos. 
Além disso, o pedido é para que que deixem 
de aplicar, qualquer aumento na mensalidade 
do plano de saúde, que não aquele acordado 
no Termo de Transação Extrajudicial, cujo valor 
correto é 6,27%.

Houve pedido de concessão de liminar, mas 
o d. Juiz indeferiu o pedido por entender que 
seria necessário ouvir todas as partes. A SABESP 
e a SABESPREV ingressaram com IMPUGNAÇÃO 
ao pedido de cumprimento de sentença, o que 
gera uma nova demanda a ser enfrentada no 
Judiciário.

A AAPS interpôs recurso de Agravo de Instru-
mento diretamente ao Tribunal de Justiça, a fim 
de que seja deferido o pedido de liminar para 
obstar a aplicação dos reajustes abusivos prati-
cados pela VIVEST nos Planos Digna Mais. Este 
recurso foi distribuído ao Desembargador LUIZ 
ANTONIO DE GODOY e aguarda julgamento. 
Para patrocinar esta demanda foi contratado o 
Escritório VILHENA SILVA ADVOGADOS, espe-
cializado em Direito do Consumidor, principal-
mente na área de Planos de Saúde.

10) Mandado de Segurança Coletivo. Proces-
so no. - 0006759.16.2003.8.26.0053 (Escritó-
rio Ricardo Innocenti)

Trata-se de mandado de segurança impetra-
do perante a 13a. Vara da Fazenda Pública de 
São Paulo, a fim de se obter a regularização do 
pagamento do benefício de complementação 
de pensão (Lei 4819/58) aos filiados pensio-
nistas da AAPS, já que o pagamento deve ser 
realizado de forma integral. Regularização para 
a complementação das pensões por morte das 
quais os associados da AAPS são beneficiários, 
para que passem a equivaler a 100% dos pro-
ventos dos instituidores.

Foi negado o pedido de liminar e denegada a 
segurança, sob o argumento de que a inicial 
estava destituída de fundamento jurídico acei-
tável, isto em 09/06/2003. A AAPS recorreu e o 
Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso 
da AAPS, para considerar que complementação 
da pensão deve ter em conta a totalidade ou 
integralidade dos proventos. 

Após acordo realizado com a SABESP, esta ação 
teve prosseguimento com relação às pensio-
nistas que recebem pelo DDPE - Secretaria da 
Fazenda. Em face do ajuizamento dos processos 
de cumprimento da sentença proferida neste 
processo, os autos serão encaminhados ao 
arquivo.

11) Cumprimento de sentença (Mandado de 
Segurança/viúvas). Processo no. 0034577-
15.2018.8.26.0053. (Escritório Ricardo Inno-
centi)

Trata-se do processo de cumprimento de 
sentença proferida no Mandado de Segurança 
- processo no. 0006759-16.2003.8.26.0053 - que 
conferiu o direito às pensionistas de receber a 
complementação de pensão em sua integrali-
dade. Este processo encontra-se em trâmite pe-
rante a 13a. Vara da Fazenda Pública da Capital.

Trata-se de processo em relação ao crédito 
de 64 associadas que não foram incluídas no 
cumprimento do acordo firmado nos autos do 
Mandado de Segurança. 

Foi deferido o pedido de expedição de ofício 
requisitório de pequeno valor. Aguarda-se pa-
gamento dos ofícios requisitórios.

12) Cumprimento de sentença - Processo 
no. 0034575-45.2018.8.26.0053 (Escritório 
Ricardo Innocenti)

Trata-se de processo de Cumprimento de 
sentença proferida nos autos do Mandado de 
Segurança no. 0006759.16.2003.8.26.0053 refe-
rente ao crédito de multa aplicada por conta 
do descumprimento da obrigação de fazer, no 
valor de R$122.971,62 (cento e vinte e dois mil, 
novecentos e setenta e um reais e sessenta e 
dois centavos), atualizados até outubro de 2018.

Em 21/02/2019 e 02/03/2019 foi intimada a 
FESP para apresentar impugnação à execução, 
no prazo de 30 dias, sob pena de ser requisita-
do pelo Juízo o pagamento por intermédio do 
Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
o qual será efetivado na ordem de apresenta-
ção do precatório.
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Foi deferido o pedido de expedição de ofício 
requisitório de pequeno valor. Aguarda-se sua 
expedição. Os autos do processo foram envia-
dos à Unidade de Processamento das Execu-
ções contra a Fazenda Pública do Tribunal de 
Justiça de São Paulo.

13) Cumprimento de sentença - Processo 
no. 0021160-58.2019.8.26.0053 (Escritório 
Ricardo Innocenti)

Trata-se de processo de Cumprimen-
to de sentença da decisão proferida nos 
autos do Mandado de Segurança no.  
0006759.16.2003.8.26.0053, referente ao cré-
dito de mais 16 associadas, no valor total de 
R$450.910,50 (quatrocentos e cinquenta mil, 
novecentos e dez reais e cinquenta centavos), 
atualizados até junho/2019.

Em 20/08/2019, foi intimada a FESP para apre-
sentar impugnação a execução, no prazo de 30 
dias, sob pena de ser requisitado pelo Juízo o 
pagamento por intermédio do Presidente do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual será 
efetivado na ordem de apresentação do preca-
tório e a conta do respectivo crédito, referente 
ao valor de R$450.910,50.

A Fazenda do Estado de São Paulo impugnou o 
pedido. A Sabesp peticionou que em relação a 
ela, a obrigação de fazer e de pagar foi devida-
mente cumprida, restando o cumprimento pela 
Fazenda.

Em 30.11.2020, o Juiz de 1a. instância não aco-
lheu a exceção de pré-executividade formulada 
pela Fazenda do Estado de São Paulo e deferiu 
o pedido de expedição do ofício requisitório de 
pequeno valor.

14) Ação ordinária de enquadramento - Pro-
cesso no. 0026734-58.2002.8.26.0053 (Escri-
tório Ricardo Innocenti) 

Trata-se de ação ordinária, distribuída no ano de 
2002, objetivando a extensão aos aposentados 
e pensionistas (Lei 4819/58) de vantagem con-
cedida aos ativos a pretexto da edição do Plano 
de Cargo e Salários “Sistema de Maturidade 

Profissional” que se revela, como verdadeiro rea-
juste salarial de natureza geral e permanente.

Ação julgada improcedente, confirmada em Se-
gunda Instância, e interpostos recursos para o 
STJ e STF. No âmbito do STJ a decisão negativa 
foi confirmada, restando apreciação do Recurso 
Extraordinário perante o STF. Com o provimen-
to do Agravo de Instrumento interposto pela 
AAPS, foi determinada conversão desse recurso, 
para Recurso Extraordinário. Em 22/03/2017 
foi designado o Ministro Alexandre de Moraes 
para apreciação e julgamento do recurso. Em 
15/03/2018, foi proferida decisão pelo Minis-
tro, perante o STF, onde negou provimento ao 
Recurso da AAPS.

Em 23/04/2018, transitou em julgado e reme-
tido os autos para o TJSP. Em 07/05/2018, o 
processo foi encaminhado à 9a. Vara da Fazenda 
Pública.

A AAPS foi condenada ao pagamento de su-
cumbência, sendo que foi apresentada petição 
informando acerca do Recurso pendente no 
STF e requerendo sobrestamento até aprecia-
ção do Recurso.

Em 29/01/2018, foi deferido novo requerimento 
de sobrestamento, por mais 180 dias. Foi proce-
dido o pagamento da sucumbência e juntada 
através de petição.
Foi expedido o mandado de levantamento em 
favor da Fazenda do Estado de São Paulo.  Os 
autos devem ser arquivados.

15) Reclamação Trabalhista. Processo no. 
0060800-58.2006.5.02.0048 (Escritório Ri-
cardo Innocenti) 

Esta reclamação trabalhista tem o mesmo 
objeto da ação mencionada no item anterior e 
visa obter o enquadramento dos aposentados 
e pensionistas complementados nos Planos 
de Cargos e Salários implementados até ju-
nho/2002. Foi proposta perante a 48a. Vara do 
Trabalho de São Paulo, em 11/12/2003.

Processo julgado procedente, tanto em Primeira 
como em Segunda Instancia. Mesmo assim, a 
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AAPS, ingressou com Recurso de Revista peran-
te o TST discutindo juros de mora e a anotação 
do enquadramento dos associados nos de-
monstrativos de pagamento.

Este processo encontra-se, no Tribunal Superior 
do Trabalho, conclusos para voto com a Ministra 
Delaíde Miranda Arantes desde 10/12/2019.

16) Reclamação Trabalhista. Processo no. 
1000788-07.2019.5.02.0048 (Escritório Ri-
cardo Innocenti) 

Trata-se de Execução Provisória da ação que 
visa o enquadramento dos aposentados e pen-
sionistas na nova estrutura de cargos e salários 
de 2002. Foi distribuída por dependência à 48a. 
Vara do Trabalho, em 18/06/2019 e tem por 
finalidade executar provisoriamente a senten-
ça da Reclamação Trabalhista no. 0060800-
58.2006.5.02.0048 que deu ganho de causa à 
AAPS, deferindo o enquadramento no Plano de 
Cargos e Salários editado em junho de 2002.

Em 27/06/2019, a AAPS foi intimada para apre-
sentar os cálculos de liquidação. 

O Escritório Ricardo Innocenti encontra-se em 
tratativas junto a SABESP para apresentar os 
cálculos que possibilitem um acordo amigável. 
No entanto, as tratativas não avançaram.

Para dar continuidade à execução, o Juiz da 48a. 
Vara do Trabalho, o dr. Helder Campos de Castro 
determinou que a execução prossiga em pro-
cessos contendo grupos de 10 associados.

A AAPS atendeu a determinação judicial e dis-
tribuiu diversos processos incidentes, dividindo 
os associados em grupos de 10 (dez), com as 
mesmas características: cargo, nível salarial, fun-
ção e comissão. Nesses incidentes foi requerida 
a intimação da Sabesp para que apresente as 
fichas financeiras dos associados arrolados para 
a apresentação dos cálculos.

Nos incidentes, a Sabesp vem sendo intimada 
para se manifestar e anexar os documentos dos 
associados. Com isso, o Juiz está solicitando 
para a AAPS apresentar os cálculos de liquida-
ção referente a cada grupo.

17) Habilitação de crédito na falência do 
BANCO BVA - Processo no. - 108.7670-
65.2014.8.26.0100 (Escritório Abe Giovanini 
- dra. Tais Tallone)

Trata-se aqui da habilitação de crédito na 
falência do BANCO BVA, que tramita perante 
a 1a. Vara de Falência e Recuperações Judiciais 
A AAPS habilitou-se na falência do Banco BVA, 
para reaver o valor de R$697.831,99.

Este processo contém mais de 37 mil páginas 
e encontra-se com seu andamento normal, 
mas com todas as dificuldades de uma falência, 
principalmente para os credores quirografários, 
que recebem (se receberem) seus créditos por 
último. A seguir, alguns andamentos do proces-
so para se ter ideia de sua evolução.

Em 02/08/2019, o Administrador Judicial se ma-
nifestou sobre a reabertura de prazo para venda 
direta dos Lotes 12, 31 e 35, para informar que 
(i) o Lote 31 recebeu ofertas de lance, sendo a 
maior no valor de R$ 501.348,66, corresponden-
te a 31,25% do valor de liquidação, (ii) o Lote 12 
recebeu uma proposta de venda direta no valor 
de R$ 1.777.000,00, com pagamento da quantia 
de R$ 888.500,00 à vista e o saldo remanescente 
em dez parcelas, e (iii) o Lote 35 não recebeu 
lances e nem propostas. Sendo assim, o Admi-
nistrador Judicial pleiteou pela homologação 
da arrematação dos Lotes 31 e 12 e, quanto ao 
Lote 35, requereu pela reabertura do prazo de 
propostas para venda direta.

Em 13/08/2019, o Administrador Judicial reque-
reu pela autorização de realização de leilão, pela 
modalidade stalking-horse, de duas Cédulas 
de Crédito Bancário (CCB) da Massa Falida do 
Banco BVA: (i) CCB 7383/10, cujo valor principal 
é de R$ 20.000.000,00 e (ii) CCB no. 7386/10, 
cujo valor principal é de R$ 5.000.000,00. Nesta 
oportunidade, o Administrador Judicial esclare-
ceu que o Banco BTG Pactual já teria ofertado 
proposta pelas duas CCBs no valor mínimo de 
R$ 3.120.861,63 (stalking horse bid).
Em 16/08/2019, o Administrador Judicial se 
manifestou para comprovar que foi realizado 
o pagamento pelo Lote 24, pelo valor de R$ 
85.200,00.
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Em 16/08/2019, foi proferida decisão judicial 
que (i) deu ciência aos interessados e posterior 
vista ao Ministério Público sobre as propostas 
de venda direta dos Lotes 12 e 31, (ii) deferiu o 
pedido de reabertura do prazo para proposta 
para venda direta do Lote 35 e (iii) autorizou 
a realização de leilão das CCBs no.  7383/10 e 
7386/10 pela modalidade stalking horse bid, 
consignando o BTG Pactual como stalking 
horse bid e aprovando a data do leilão para 
04/09/2019.

Em 19/08/2019, o Administrador Judicial reque-
reu pela redesignação do leilão das CCBs para a 
data de 18/09/2019, em razão da proximidade 
da data aprovada pelo Juiz.

Os últimos andamentos noticiam a realização 
do leilão de um imóvel situado à Margem 
direita da Rodovia Castelo Branco, expedição 
de carta precatória para imissão desse imó-
vel arrematado, além de outras providências 
corriqueiras ao processo de falência, tais como 
expedição de carta de arrematação e pedidos 
de habilitação de créditos trabalhistas. 

Durante o ano de 2020, foram realizados leilões 
com a finalidade de arrecadação de fundos para 
pagamento dos credores. 

Em 11/01/2021, o Ministério Público apresentou 
parecer desfavorável ao pedido formulado pela 
Casablanca Consultoria Empresarial de conces-
são de novo prazo para efetuar o pagamento 
do valor d arrematação das CCBs no. 7383/10 e 
7386/10, sob pena de ser realizado novo leilão. 

Além disso, o Ministério Público requereu inti-
mação da Administradora Judicial, para que se 
manifeste sobre assuntos pendentes nos autos.

Em 18/01/2021, a arrematante Lilian Xavier 
Rodrigues requereu a expedição de carta de 
arrematação de um lote arrematado em leilão.

18) Incidente De Prestação De Contas - Pro-
cesso no. 0011068-16.2015.8.26.0100. (Escri-
tório Abe Giovanini - dra. Tais Tallone)

Este incidente refere-se ao processo de falência 
do Banco BVA e tem mais de 46 mil páginas, 
sendo que seu andamento se dá basicamente 
pelas prestações de contas realizadas pelo Ad-
ministrador Judicial. Tais prestações de contas 
vêm sendo feitas regularmente. A última pres-
tação de contas refere-se ao período de 01 a 31 
de dezembro de 2020.

19) Incidente De Desconsideração De Per-
sonalidade Jurídica. Processo no. 0016904-
33.2016.8.26.0100. (Escritório Abe Giovanini 
- dra. Tais Tallone)

Neste processo, foi decretado o segredo de jus-
tiça, de modo que não se consegue ter acesso 
ao andamento processual.
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Resultados traduzidos em avanços 
no atendimento aos Associados

O atendimento prestado aos associados du-
rante a pandemia foi destacado no início deste 
documento mostrando a preocupação e as 
várias medidas adotadas pela Diretoria para dar 
continuidade ao atendimento sem colocar em 
risco a segurança dos colaboradores e associa-
dos.

Ainda sob o efeito da pandemia, a Associação 
foi surpreendida com uma ação judicial movida 
pelo Escritório de Direito Social, que exigia da 
AAPS o pagamento de R$ 9 milhões, a título de 
honorários advocatícios, pelo encerramento do 
processo de migração contra a Sabesp, encerra-
mento este, que, no entanto, teve a aprovação 
dos associados em Assembleia Geral. O objetivo 
foi criar uma situação mais favorável aos suple-
mentados no pagamento do déficit e viabilizar 
o acordo do Plano de Saúde em condições 
extremamente favoráveis aos aposentados. 

O processo relativo à migração tinha por obje-
tivo evitar que os participantes que optassem 
pelo Plano “CD”, e levassem consigo a parte rela-
tiva ao patrimônio do Plano “BD”, o que poderia 
acarretar um desequilíbrio atuarial neste último 
plano previdenciário. A Associação não reco-
nhecia essa cobrança reclamada pelo Escritório 
de Direito Social, e necessitou contratar para 
sua defesa, o advogado Luis Eduardo Patrone 
Regules, do escritório L. Regules Sociedade 
Individual de Advocacia. 

Finalmente, a justiça, em sentença proferida 
pela Juíza da 32a. Vara Cível do Foro Central 
da Capital, Dra. Gabriela Fragoso Calasso Cos-
ta, estabeleceu o valor de R$ 700 mil, mais as 
sucumbências referentes aos honorários dos 
advogados do Escritório Barioni & e Gazal So-
ciedade de Advogados de R$ 70 mil, e, também 
o pagamento dos honorários do advogado do 
Escritório L. Regules de R$ 70 mil. 

Tanto a AAPS quanto o Escritório de Direito 
Social saíram vencedores e vencidos, o que aca-
baria na interposição de recursos por ambos, fa-
zendo com que o processo fosse enviado para 
as instâncias superiores, gerando um acréscimo, 
sobre a condenação, de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, o que acar-
retaria um aumento considerável na dívida O 
Escritório de Direito Social não concordava com 
a condenação no valor de R$ 700 mil e amea-
çava recorrer da sentença para solicitar que o 
valor fosse aumentado para  R$ 3 milhões. 

A Associação sentindo o risco de majoração 
dos honorários pela Justiça, nas instâncias 
superiores, iniciou um processo de negociação 
propondo estabelecer um valor mais próximo 
daquele fixado na sentença. O acordo acabou 
sendo fechado no valor de R$ 900 mil, mais as 
sucumbências referentes aos honorários dos 
advogados, conforme foram estabelecidos na 
decisão de primeira instância.
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Desempenho econômico-financeiro

Do ponto de vista basicamente financeiro, que 
considera apenas as receitas com mensalidades, 
e as despesas administrativas, inclusive eventos, 
verifica-se em 2020 uma arrecadação de R$ 
1.657,2 contra R$ 1.647,1 mil, em 2019, repre-
sentando assim um aumento de 0,6% no ano. 

No que diz respeito às despesas, verifica-se uma 
redução de 16,2%, em relação a 2019. Grande 
parte dessa redução ocorre por conta de terem 
sido realizados apenas dois eventos durante 
todo o ano. Cabe considerar que também se 
buscou a redução de algumas despesas ad-
ministrativas, como ainda, despesas com as 
atividades voltadas a dança, ginástica, coral e 
patrocínio de corridas. 

Nesse sentido, se negociou a redução dos valo-
res pagos aos prestadores de serviços, redução 
esta de acordo com a adequação do serviço 
prestado às restrições impostas pelas autorida-
des sanitárias. 

Assim considerando, o resultado financeiro, do 
quadro 4, Demonstrativo de Resultado, item 
2.2, mostra-se positivo, melhorando muito em 
relação ao ano anterior, ou seja, de um valor ne-
gativo de R$ 44,7 mil, verificado em 2019, para 
um valor positivo de R$ 240,2 mil, em 2020. O 
Resultado Operacional, que já considera as des-
pesas de depreciação, provisões, despesas não 
operacionais, e despesas com voluntários, que 
não representam saídas de caixa, pelos mesmos 
motivos, mostra-se também positivo, item III do 
referido demonstrativo. Entretanto, o resultado 
financeiro final do exercício foi extremamente 
negativo em 2020, mostrando-se deficitário em 
R$ 923,3 mil, como causa das despesas jurídicas 
de R$ 1,1 milhão (item IV), decorrentes exclusi-
vamente da ação judicial movida pelo Escritório 
de Direito Social. 

Movimentação das Aplicações 
Financeiras em 2020

Posição dos Saldos Bancários 
em Contas Correntes em 2020

As aplicações financeiras da AAPS estavam con-
centradas em quatro grandes bancos, até me-
ados de 2020, sendo exclusivamente em CDB, 
conforme se verifica do quadro 1 apresentado a 
seguir. Entretanto, o saldo aplicado em CDB no 
Banco Itaú, foi totalmente resgatado em 2020. 
Também foi totalmente resgatado em setem-
bro de 2020 o saldo aplicado em CDB no Banco 
Santander. Restaram ainda os valores aplicados 
em CDB no Bancos do Brasil, o valor aplicado 
em CDB na Caixa Econômica Federal. Ainda, 
mais com objetivo de atender necessidades de 
caixa de curtíssimo prazo, e menos pelos baixos 
rendimentos que proporciona, mantem-se a 
poupança no Banco Santander.

O quadro 1, a seguir, apresenta os saldos ban-
cários em contas correntes, com aplicações 
automáticas diárias, posição no último dia do 
mês de dezembro. As operações bancárias diá-
rias da AAPS são realizadas basicamente através 
do Banco Itaú. Os bancos Santander, Banco do 
Brasil e Sicoob Cecres também recebem men-
salidades dos associados por meio de boletos 
bancários.
 
Cabe salientar, entretanto, que os saldos em 
conta corrente observados no Banco Itaú, mos-
tram-se aparentemente elevados, entretanto 
deve-se considerar que se referem a posição do 
último dia do mês, decorrentes das mensalida-
des recebidas dos associados complementa-
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Evolução das Aplicações Financeiras em 2020

Quadro 1 - Saldos em Contas Correntes com Aplicação Automáticas em 2020

dos. Salienta-se ainda, que, todo início de mês, 
conta-se com o recebimento das mensalidades 
dos suplementados, o que, dessa forma, torna-
-se tranquila a situação financeira da Associação 
para cumprir com todas as suas obrigações 
mensais e ainda, talvez poupar, caso os valores 
excedam os limites considerados necessários. 

O acordo firmado com o Escritório de Direito 
Social, possibilitou o pagamento em quatro 
parcelas mensais de R$ 225 mil,  totalizando 
o valor acordado de R$ 900 mil. Também foi 
acordado o pagamento em quatro parcelas 
de R$ 35 mil, correspondentes aos honorários 
advocatícios, totalizando assim o valor de R$ 
140 mil. Para tanto, foram utilizados os recursos 
das aplicações financeiras por meio de resgates 
dos valores aplicados em CDB no Banco Itaú 
e resgate do valor aplicado em CDB no Ban-
co Santander. Para a escolha dos resgates das 
aplicações existentes nesses bancos, levou-se 
em consideração a maior rentabilidade propor-
cionada pela aplicação no CDB da Caixa Econô-
mica Federal, e os benefícios da reciprocidade 
considerada pela aplicação em CDB no Banco 
do Brasil, obtidos através da redução das taxas 

bancárias cobradas. Assim, como consequência, 
verifica-se pelo quadro 2, a significativa redução 
dos saldos das aplicações em CDB, dado que 
em dezembro de 2019, era de R$ 1.755,8 mil, 
e passa para R$ 844,5 mil em 31 de dezembro 
de 2020, já considerando valores líquidos de 
Imposto de Renda, e, saldo aplicado em pou-
pança. 

Cabe salientar que o CDB da Caixa Econômica 
Federal, que rendeu no ano aproximadamente 
101% do CDI, vencerá em 17/03/2021, quando 
então deverá ser reaplicado entre os bancos 
que a AAPS já é cliente, inclusive a cooperativa 
SICOOB/CECRES, o que para tanto deverão ser 
levados em consideração as rentabilidades e os 
benefícios que deverão ser oferecidos por essas 
instituições.

Já se procurou encontrar alguma aplicação para 
remunerar o saldo médio do mês, em substi-
tuição à aplicação automática praticada, entre-
tanto, se concluiu, com certa segurança, não 
resultar em ganhos significativos, podendo até 
resultar em prejuízos.  
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Q
uadro 2 - Evolução das A

plicações Financeiras da AA
PS - 2020
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Contas a Receber

Outros Direitos

Inadimplência

Em 31/12/2020 foi contabilizado em contas a 

receber o valor total de R$ 70,8 mil, sendo R$ 

66,6 mil de mensalidades dos associados, e R$ 

4.279,65 referente a um contrato de confissão 

de dívida com a senhora Ana Flávia Jardinetti 

Martini. O valor de R$ 66.551,47, de mensa-

lidades a receber, sendo que a maior parte, 

R$ 42.925,79, refere-se às mensalidades dos 

associados suplementados cujos pagamentos 

normalmente ocorrem no quinto dia útil do 

mês seguinte. O restante R$ 23,6 mil referem-

-se a associados que realizam os pagamentos 

durante o mês, via boletos.

O valor de R$ 4.279,65 corresponde ao saldo do 

contrato de confissão de dívida realizado por 

apropriação indevida do valor de R$ 5.199,20, 

depositado por engano pela AAPS, em con-

ta corrente da senhora Ana Flávia Jardinetti 

Foi contabilizado como Outros Direitos da 

AAPS, o valor total de R$ 6.635,09, referente aos 

adiantamentos feitos a fornecedores no valor 

de R$ 3.000,00, mais o valor de R$ 3.635,09, refe-

rentes a adiantamento de férias a funcionários. 

Do valor de R$ 23,6 mil referente às mensali-

dades dos associados que efetuam os paga-

mentos via boletos. Desse valor de R$ 23,6 mil, 

apenas R$ 9,9 mil corresponde às mensalidades 

a vencer no mês de janeiro 2021, e, a diferença 

de R$ 13,7 mil (R$ 23,6 – R$ 9,9) corresponde às 

mensalidades vencidas até 31/12/2020, indican-

do uma inadimplência de aproximadamente 

42 dias. Essa inadimplência, em grande medida 

pode ser atribuída à pandemia, uma vez que 

impõe o isolamento das pessoas, e impede o 

relacionamento social na sede da AAPS, além 

de impossibilitar a realização de eventos. A volta 

da normalidade, o que se espera que ocorra o 

mais breve possível, somente deverá acontecer 

após a vacinação de todos. 

Martini, proprietária da empresa prestadora de 

serviços de motoboy para a AAPS, cuja devolu-

ção deverá ocorrer através do pagamento de 10 

notas promissórias, vencíveis mensalmente.  
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Quadro 3 - Balanço Patrimonial (Valores em reais)

Demonstrativos financeiros do exercício de 2020                
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Quadro 4 - Demonstrativo de Resultado (Valores em reais)
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Quadro 5 - Fluxo de Caixa (Valores em reais)
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Quadro 6 - Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido do Exercício

Notas explicativas das demonstrações contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2020

Apresentação das demonstrações contábeis

Contexto operacional

Aplicação do CPC PME

Notas Explicativas do Balanço

A Associação dos Aposentados e Pensionistas da Sabesp - AAPS é entidade privada de natureza 
associativa, fundada em 22 de junho de 1989 com a finalidade de promover a defesa dos interesses 
dos aposentados e pensionistas da SABESP. É inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e 
matriculada no Instituto Nacional do Seguro Social sob o no. 61.391.504/0001-74 e no Cadastro de 
Contribuintes Municipais de São Paulo - CCM sob o no. 3.337.812-6. A AAPS tem sede jurídica na Rua 
13 de maio 1640, Capital, São Paulo.

A entidade aplicou integralmente o conteúdo do CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas, de acordo com a ITG 2002, aprovada pela Resolução CFC no. 1409.
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Contribuições de associados

Serviços Voluntários

Demonstrativo do trabalho voluntário por Diretoria

Benefícios fiscais e isenções de tributos

A AAPS recebe contribuições dos associados por meio de quatro modalidades:

a) associados empregados da Sabesp;
b) associados aposentados e pensionistas da Sabesp;
c) associados aposentados e pensionistas da Sabesprev;
d) associados aposentados e pensionistas da Fazenda;
e) associados aposentados e pensionistas da previdência social.

As contribuições mencionadas em a), b) e c) são arrecadadas diretamente pela Sabesp e pela Sabes-
prev e repassadas à AAPS dentro do mês da competência. As contribuições dos aposentados men-
cionadas em d) e e) são arrecadadas por meio de débito em conta corrente ou cobrança bancária.

A AAPS controla em planilha própria os serviços voluntários dos membros do Conselho Deliberativo, 
Diretoria e Conselho Fiscal, nomeados por assembleia geral, de modo a reconhecer a gratuidade 
dos serviços e a valoração do trabalho voluntário. O montante dos serviços voluntários alcançou R$ 
139.160,00 ao longo do ano de 2020, o que representou uma diminuição de 20,42% em relação ao 
montante de R$ 167.580,00 apurado em 2019. Não há serviço voluntário de terceiros não nomeados 
formalmente.

	 Presidência     19.320,00
 Sociocultural    19.320,00
 Assuntos Jurídicos   19.320,00
 Saúde e assistência social  13.580,00   
 Financeira     19.320,00
 Baixada Santista   19.320,00
 Assuntos Previdenciários   19.320,00
 Relações Institucionais        9.660,00
 Total                139.160,00

Em decorrência da natureza associativa e sem finalidade de lucros, prevista no artigo 53 da Lei 
10.406/2002, e da isenção prevista no artigo 15 da Lei 9.532/1997, condicionada  ao estabelecido 
nos parágrafos 2o. e 3o. do artigo 12, da mesma Lei 9.532/1997, a entidade goza da isenção do Im-
posto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, assim como de isenção da incidên-
cia da Contribuição para Financiamento a Seguridade Social – Cofins sobre receitas das atividades 
próprias, de acordo com o artigo 14, inciso X, da Medida Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001. Ainda sob regência da mesma Medida Provisória 2.158-35, a entidade calcula e recolhe 1,0% 
do valor da folha de salários ao Programa de Integração Social - PIS e 4,0% do valor das receitas 
financeiras recolhido como Cofins, consideradas pelo fisco como atividades não próprias.
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Subvenções

Recursos de aplicação restrita e disponibilidades

Imobilizado e critério utilizado para depreciação dos bens

A AAPS não possui isenção e não se beneficia de qualquer isenção da contribuição previdenciária 
patronal, bem como não firmou convênios com o setor público, seja para custeio, seja para investi-
mento, que a obriguem à publicação das demonstrações contábeis.

A AAPS não possui recursos de aplicação restrita. O caixa e equivalentes de caixa são compostos dos 
saldos em contas de depósitos bancários à vista, não vinculadas, da disponibilidade em caixa e de 
aplicações financeiras consideradas de liquidez imediata.

É prática da entidade aplicar em Certificados de Depósitos Bancários as sobras de caixa, de modo a 
obter remuneração sobre o excedente de caixa. As receitas financeiras provenientes dessas aplica-
ções sofrem tributação do Imposto de Renda, retido na fonte pelos bancos. Ainda que a tributação 
ocorra à época dos resgates, o imposto de renda é contabilizado “pro rata” mediante informações 
das respectivas fontes pagadoras.

Como outros direitos da AAPS, na conta 112208, consta o valor de R$ 3.000,00, referente a adianta-
mento a fornecedores. Como despesas antecipadas, consta na conta 113101, o valor de R$ 391,05 
referente ao prêmio de seguro do prédio da sede, com a Seguradora Porto Seguro.

São provisionados os valores investidos no Banco BVA, R$ 635.967,63, em virtude da intervenção 
do Bacen em 19 de outubro de 2012, da decretação de sua liquidação extrajudicial em 2013 e da 
sua falência em 2014. A provisão será estornada à medida em que houver recebimento de valores 
da massa falida. O valor aplicado e provisionado, iguais, é o constante no Informe de Rendimentos 
Financeiros emitido pela massa falida.

Igualmente, pelo princípio emanado da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade no. 
1.409/12, que aprovou a Interpretação ITG 2002, foram provisionados os valores relativos ao crédito 
junto à firma Innocenti Advogados Associados, no valor de R$ 132.772,42.

O imobilizado é constituído do edifício sede da entidade e dos móveis e utensílios e equipamentos 
destinados às operações.

Ainda que o edifício tenha sido construído em terreno de terceiros, é considerado imobilizado da 
entidade em virtude da existência de um contrato de comodato firmado no ano 2000 e renovado 
tacitamente, anualmente, a partir de então.

Os valores despendidos na construção, bem como nas reformas realizadas, foram contabilizados 
no imobilizado e têm previsão de depreciação em vinte e cinco anos, contados a partir da data de 
incorporação de cada evento ao imobilizado, prazo este considerado adequado pela entidade.
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Passivos

Custos e despesas compartilhados

Seguros contratados - Seguro de Acidentes Pessoais

Os valores consignados no passivo circulante e não circulantes são constituídos essencialmente de 
valores de pequena monta, que alcançam o valor de R$ 77.954,06, representado por fornecedores, 
e R$ 16.729,24, por obrigações sociais e tributos. As provisões, assim consideradas, são as provisões 
para férias e encargos sociais, que totalizam R$ 53.777,20. Na conta 215115 o saldo no valor de R$ 
57,52 da Cofins de curto prazo, corresponde a valores correntes mensais.

A AAPS utiliza serviços de portaria e recepção, compartilhados pela líder Associação Sabesp, que é a 
responsável pela contratação e pagamento dos serviços que envolvem  a cessão de mão de 
obra. O custo total desses serviços é rateado entre três entidades: Associação Sabesp, Associação 
dos Engenheiros e Associação dos Aposentados.

A AAPS mantém seguro de acidentes pessoais para todos os empregados com a Companhia Porto 
Seguro, renovado com vigência das 24:00 horas do dia 18/11/2020 às 24:00 do dia 18/11/2021, con-
forme Apólice no. 0929.000154585 0982.000202322 0993.000148544, total de segurados: 08 - Apóli-
ce dos ramos de vida em grupo.

 Morte Natural:     R$   438.793,60
 Morte Acidental:    R$    877.587,20
 Invalidez por Acidente:         R$    877.587,20
 Antecipação Especial por Doença:  R$    438.793,60

 Prêmios: V.G. R$ 126,13, APC R$91,98 V.G + APC R$ 218,10

Os móveis e utensílios e os equipamentos de processamento de dados são contabilizados em 
contas distintas, com cálculo de depreciação de 10 e de 5 anos, respectivamente, que representam 
tempo de utilização e de durabilidade adequados às atividades da entidade.

Durante o ano foram adquiridos diversos bens que totalizaram o valor de R$ 49.905,22 registrados 
na conta 135.111  - Móveis e Utensílios, 135.113 - Equipamentos de informática e 135.201 - Progra-
mas administrativos.

Importância Segurada
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O imobilizado é segurado pela Companhia Porto Seguro, conforme apólice No. 0118.44. 4006128, 
com capital segurado no valor R$ 880.000,00. 

São constituídos fundos de reserva para contingências relacionadas à área trabalhista, para contin-
gências jurídicas e para assistência social.

Foi feito um ajuste do resultado de exercícios anteriores, de R$ 5.710,38, proveniente da regulariza-
ção do saldo da conta de depreciação, e na conta do imobilizado Móveis e Utensílios.

Não são conhecidos até a data de encerramento do exercício eventos que tenham, ou possam vir a 
ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da AAPS.

Seguro do Imobilizado

Reservas e provisões

Ajustes de exercícios anteriores

Eventos subsequentes à data de encerramento do exercício

José Luiz de Melo Pereira    Luiz Antonio De Bortoli
Presidente      Contador
RG 6.033.498 SSP/SP    CRC 1SP178046/O-8
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Carta de Responsabilidade da Administração endereçada a Luiz Antonio De Bortoli, 
CRC 2SP030536/O-2 e CRC 1SP178046/O-8

Declaramos para os devidos fins, como administradores e responsáveis legais da entidade Associa-
ção dos Aposentados e da Sabesp, CNPJ 61.391.504/0001-74, que as informações relativas ao perí-
odo - base 2020 por nós fornecidas para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, 
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, 
estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. Também declaramos:

 a) que os controles internos adotados pela nossa entidade são de responsabilidade da admi-
nistração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

 b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 
legislação vigente;

 c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos forne-
cedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, 
estão revestidos de total idoneidade;

 d) que as informações registradas nos sistemas de gestão e controle interno, são controladas 
e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

 Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que 
afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da 
entidade.

 Também confirmamos que não houve:

 a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou 
confiança;

 b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contá-
beis;
 c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para con-
tingências passivas.

José Luiz de Melo Pereira
Presidente
RG 6.033.498 SSP/SP
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Relatório da Auditoria
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Aos quinze dias do mês de março de 2021, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal, abaixo-assi-
nados, cada um em sua residência, atendendo ao regulamento da AAPS, a fim de analisar os docu-
mentos do balanço 2020.
O relatório do balanço está satisfatório, este Conselho pediu esclarecimentos de diferentes assuntos, 
os quais foram respondidos de forma adequada pela Diretoria Executiva.
Assim sendo, o Conselho Fiscal recomenda aos membros do Conselho Deliberativo a   aprovação do 
balanço 2020 da AAPS.
O Conselho Fiscal, entretanto, continuará a solicitar esclarecimentos, dentro do possível à Diretoria 
Executiva (a COVID19 está na sua pior fase), até a entrega destes documentos ao órgão público.
 Atenciosamente
 
São Paulo, 15 de março de 2021

     
Atenciosamente,

FLAVIO TSUTOMU HIROTA
Presidente do Conselho Fiscal 
 

NIVACIL DA SILVA
Membro do Conselho Fiscal 

YAZID NAKED
Membro do Conselho Fiscal 

ALMIR DE CARVALHO
Membro do Conselho Fiscal - Suplente

Parecer do Conselho Fiscal
On-line | Gestão 2018-2021
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